










































































































































































































































 

 

 
Av. República do Chile, nº 65, Sala 2002 

Centro – Rio de Janeiro, RJ - CEP 20031-912 

 (21) 3224-2930 

 contenciosopetrobras@petrobras.com.br 

 

PÚBLICA 

Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Itaboraí – Estado do Rio de Janeiro  

 

 

Ref.: TAC2 do COMPERJ 

Referência: Ofício 2ª PJTC nº 2036/2022 

Procedimento Administrativo - PA 49/2020 - MPRJ 2020.00174169 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada nos presentes 

autos, em cumprimento à requisição constante do Ofício 2ª PJTC nº 2036/2022, vem à 

presença de Vossa Excelência informar que o valor da segunda Anotação de 

Responsabilidade Técnica (n°2020180126399) é inferior ao valor da primeira ART n° 

OL00590794, em razão do escopo do serviço que era menor. Tratava-se de mero  

serviço de revisão e análise do detalhamento do inventário na faixa da implantação da 

LT 345 kv do COMPERJ, a partir das alterações ocorridas no projeto original da mesma. 

Ademais cabe salientar que o Profissional responsável pela ART n°2020180126399 

é Engenheiro Florestal empregado da Empresa Petróleo Brasileiro S/A matriculado no 

n° 9705538. 

Com efeito, requer que Vossa Excelência digne declarar satisfeita a obrigação 

insculpida na CLÁUSULA QUINTA, item 4.4.6 do TAC2 do COMPERJ, extinguindo o feito. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022. 

 

 

Fabiani Oliveira de Medeiros 

OAB/RJ 120.748 
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0006013/2023-44

INTERNO

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 26 de Maio de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0006013/2023-44

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 49/2020 (MPRJ n. 2020.00174169)

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento 
Administrativo instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida nos itens 4 e 
4.4.6 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o 
Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345Kv). 4) No que concerne às 
Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° 
IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV: A 
PETROBRAS, no item 4.4.6 da cláusula quinta, 
obrigou-se a “(...) comprovar, quando da entrega do 
estudo acima mencionado, que ele foi elaborado por 
profissional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART”. O 
GATE informou, em síntese, o cumprimento foi 
atendido de forma satisfatória. No entanto, 
questiona-se o baixo valor de contrato informado 
nas ART”. A Petrobras informou que valor da 
segunda Anotação de Responsabilidade Técnica é 
inferior ao valor da primeira ART n° OL00590794, em 
razão do escopo do serviço que era menor. Tratava-
se de mero serviço de revisão e análise do 
detalhamento do inventário na faixa da implantação 
da LT 345 kv do COMPERJ, a partir das alterações 
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ocorridas no projeto original da mesma. 
ARQUIVAMENTO com fulcro no enunciado nº 16/07, 
do egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
ante o cumprimento integral da obrigação contida 
nos itens 4 e 4.4.6 da cláusula quinta do TAC II.

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens 4 e 4.4.6 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No que 
concerne às Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas de 
Transmissão 345 kV: A PETROBRAS, no item 4.4.6 da cláusula quinta, obrigou-se a 
“(...) comprovar, quando da entrega do estudo acima mencionado, que ele foi elaborado 
por profissional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/32-verso.

Ofício da Petrobras à fl. 35, instruído de fls. 36/37, remetendo mídia digital (fl. 37)

Ofício da SEAS à fl. 40.

Ofício da SEAS à fl. 45.

Ofício da SEAS às fls. 48/49, instruído de fls. 50/54.

Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 
Águas do Rio às fls. 61/62, instruído de fl. 64.

Informação Técnica do GATE n. 707/2022 às fls. 67/69.

Esclarecimentos prestados pela Petrobras no índex 00546625.

É o relatório.

Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 
sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para 
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, 
ERJ e INEA. É que incumbe ao MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 
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174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 2.227/18, acompanhar o regular 
cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo que, diante 
da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução 
entendeu por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar 
o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas).

Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 
investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 
4 e 4.4.6 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345Kv). 4) No que concerne às 
Licenças Prévia n° IN021727 e de Instalação n° IN024123 das Linhas de Transmissão 
345 kV: A PETROBRAS, no item 4.4.6 da cláusula quinta, obrigou-se a “(...) comprovar, 
quando da entrega do estudo acima mencionado, que ele foi elaborado por 
profissional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART”, sendo que não há necessidade de se prosseguir com o feito, ante o 
cumprimento integral da obrigação contida nos itens 4 e 4.4.6 da cláusula quinta 
do TAC II do COMPERJ.

A Petrobras (fls. 35/37) remeteu mídia digital, contendo informações sobre o 
cumprimento da obrigação contida nos itens 4 e 4.4.6 da cláusula quinta do TAC II 
COMPERJ.

A SEAS (fls. 48/54) informou, em síntese, que a Petrobras apresentou 
documentação comprobatória acerca do cumprimento da obrigação contida nos 
itens 4 e 4.4.6 da cláusula quinta do TAC II COMPERJ, bem como esclareceu que 
tal documentação foi submetida à análise da área técnica do INEA, que 
considerou que a obrigação foi satisfatoriamente atendida. 

O GATE por meio da Informação Técnica n. 707/2022 (fls. 67/69), concluiu 
que: “Frente ao exposto, em resposta à solicitação de informação em relação ao 
cumprimento, por parte do compromissado, no que concerne às Licenças Prévia 
nº IN021727 e de Instalação nº IN024123 das Linhas de Transmissão 345 kV, 
obrigação assumida na cláusula quinta do TAC II COMPERJ, frente ao item 4.4.6 – 
“Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que 
ele foi elaborado por profissional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART”, entende-se que o cumprimento foi 
atendido de forma satisfatória. No entanto, questiona-se o baixo valor de contrato 
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informado nas ART”

A Petrobras (índex 00546625) informou que o valor da segunda Anotação de 
Responsabilidade Técnica (n°2020180126399) é inferior ao valor da primeira ART n° 
OL00590794, em razão do escopo do serviço que era menor. Tratava-se de mero 
serviço de revisão e análise do detalhamento do inventário na faixa da implantação da 
LT 345 kv do COMPERJ, a partir das alterações ocorridas no projeto original da mesma. 
Ademais, cabe salientar que o Profissional responsável pela ART n°2020180126399 é 
Engenheiro Florestal empregado da Empresa Petróleo Brasileiro S/A matriculado no n° 
9705538

Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 
realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente 
procedimento administrativo, ante o cumprimento integral do citado item da 
mencionada cláusula do TAC firmado.

Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de 
dano ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este 
colendo Conselho Superior do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que 
dispõe, in verbis:

“ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU 
DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caberá homologação 
da promoção de arquivamento de inquérito civil ou de outro 
procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou 
direitos difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da 
investigação, for celebrado termo de ajustamento de conduta com o 
investigado para cumprimento da legislação específica.” (Aprovado na 
sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração em 13 de fevereiro 
de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021).

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, 
promove o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da 
Resolução CNMP n. 174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo 
previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá ser arquivado no próprio órgão de 
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execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público, sem 
necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à 
Petrobras, SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência.

Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de 
cópia da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa 
por e-mail de arquivo com extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, 
para fins de publicação do DO. Como o presente foi instaurado de ofício, não é caso 
de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) dias, com ou sem recurso, 
oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e desta 
promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão 
de execução, com fulcro nos arts. 36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018.

Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, 
da Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, 
remetendo em arquivo eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar do registro.

Registre-se. Publique-se. Oficie-se.

Itaboraí, 05 de Junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 798/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00602625
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006013/2023-44
Assunto: PA 49/2020 - MPRJ 2020.00174169
Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
E-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Gerente-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que esta subscreve, vem cientificar Vossa Senhoria do arquivamento do 
Inquérito Civil em epígrafe, a fim de que possa manifestar seu eventual inconformismo. 
O presente procedimento juntamente com a promoção de arquivamento será remetido 
ao órgão revisor denominado Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 3 
(três) dias, contados a partir da sua efetiva ciência, sendo certo que os co-legitimados à 
propositura da ação civil pública poderão apresentar, até a sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público, razões escritas ou prova documental, na forma do art. 
10, §1º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 27, § 1º e § 4º e art. 28 da Resolução n. 
2.227/18.

Seguem, em anexo, cópias da portaria de instauração e da promoção de 
arquivamento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 16 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 799/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00602661
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006013/2023-44
Assunto: PA 49/2020 - MPRJ 2020.00174169
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que esta subscreve, vem cientificar Vossa Senhoria do arquivamento do 
Inquérito Civil em epígrafe, a fim de que possa manifestar seu eventual inconformismo. 
O presente procedimento juntamente com a promoção de arquivamento será remetido 
ao órgão revisor denominado Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 3 
(três) dias, contados a partir da sua efetiva ciência, sendo certo que os co-legitimados à 
propositura da ação civil pública poderão apresentar, até a sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público, razões escritas ou prova documental, na forma do art. 
10, §1º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 27, § 1º e § 4º e art. 28 da Resolução n. 
2.227/18.

Seguem, em anexo, cópias da portaria de instauração e da promoção de 
arquivamento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 16 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 800/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00602678
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006013/2023-44
Assunto: PA 49/2020 - MPRJ 2020.00174169
Destinatário: Instituto Estadual Do Ambiente - INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que esta subscreve, vem cientificar Vossa Senhoria do arquivamento do 
Inquérito Civil em epígrafe, a fim de que possa manifestar seu eventual inconformismo. 
O presente procedimento juntamente com a promoção de arquivamento será remetido 
ao órgão revisor denominado Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 3 
(três) dias, contados a partir da sua efetiva ciência, sendo certo que os co-legitimados à 
propositura da ação civil pública poderão apresentar, até a sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público, razões escritas ou prova documental, na forma do art. 
10, §1º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 27, § 1º e § 4º e art. 28 da Resolução n. 
2.227/18.

Seguem, em anexo, cópias da portaria de instauração e da promoção de 
arquivamento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 16 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 801/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00602709
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006013/2023-44
Assunto: PA 49/2020 - MPRJ 2020.00174169
Destinatário: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
E-mail: orgaoscolegiados@mprj.mp.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS 
DE SOUZA,

Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da portaria de instauração e da promoção de arquivamento referente 
ao procedimento em epígrafe, para fins do disposto no artigo 12 da Resolução CNMP nº 
174/2017 e nos artigos 36 e 37 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. 

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Itaboraí, 16 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006013/2023-44 
Documento id. 00634330

INTERNO

Em 19/06/2023, procedi à expedição dos Ofícios 798/2023, 799/2023, 800/2023, 
801/2023.

Itaboraí, 21 de julho de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950





17/07/2023 SEI - Histórico do Processo 20.22.0001.0042141.2023-19  

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2771579&infra_sistema=100000100&infra_… 1/1

Histórico do Processo 20.22.0001.0042141.2023-19  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

17/07/2023 11:00 CSMPEXP rayna.aguiar Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

17/07/2023 10:23 SP2TCOITB rayna.aguiar Processo público gerado 

Ver histórico completo     
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CERTIDÃO 264/2023 

PA 49/2020 

 MPRJ 2020.00174169 

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial com a afixação de cópia da 

Promoção de Arquivamento no quadro de aviso desta Promotoria de Justiça, conforme artigo 18 da 

Resolução 1.769/2012, art. 10, da Resolução nº 23/2007 do CNMP e §1º, artigo 27 da Resolução GPGJ nº 

2.227/2018, bem como o encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios nº 798, 799 e 800/2023-2PJTCOITB, via e-mail. 

Por fim, esclareço que não houve interposição de recurso em face da Promoção de 

Arquivamento até a presente data. 

 

Itaboraí, 17 de julho de 2023. 

 

Cristina Alfradique Etcharte 

Matrícula 8002277 

 

 

 

 

 



 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
NÚMERO:  2023.00677624 – SEI 20.22.0001.0042141.2023-19 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITABORAÍ 
RELATORA: SUMAYA THEREZINHA HELAYEL

 

DESPACHO 

Ciente da comunicação, nos termos da Resolução GPGJ nº 

2.227/2018. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2023. 

 

 

SUMAYA THEREZINHA HELAYEL 
PROCURADORA DE JUSTIÇA 
CONSELHEIRA RELATORA 

 

 

SUMAYA THEREZINHA 

HELAYEL:76238822791

Assinado de forma digital por SUMAYA 

THEREZINHA HELAYEL:76238822791 

Dados: 2023.07.24 11:25:34 -03'00'



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006013/2023-44

TERMO DE FINALIZAÇÃO

Informo que, nesta data, lavro o presente termo, com o propósito de finalizar o 
presente procedimento.

Itaboraí, 28 de julho de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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